
;Pre/titw•a de 0ao ]o.U do.& Campod 

tdtado dt .Sao 'Paulo 

I . 

LIVI<U J'\IY 

L E I NQ 4505/ 93 
de 16 de dezembro de 1993 

DispÕe sobre a elaboração da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, do Ore~ 

menta Anual e do Plano Plurianual . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz sa 
ber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte lei: 

ArtQ lQ - A elaboracão da Lei de Diretrizes Orçame~ 
tárias, Orçamento Anual e do Plano Plurianual do Munic1pio será precedida deaudiências 
prévias opinativas dos contribuintes , conforme o dispostQ na presente lei . 

ArtQ 2Q - As audiências prévias opinativas serão con 
vocadas pelo Poder Executivo e realizadas com antecedência m1nima de 30 (trinta) dias 
do encaminhamento do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias à Câmara Municipal . 

ArtQ 3Q - Para as audiências prévias serão convoca 
das, alêm da sociedade civil, instituiçÕes e representaçÕes populares legalmente cons 
titu 1 das . 

ArtQ 4Q - As audiências prévias -serao realizadas 
descentralizadamente , de forma a abranger todos os bairros do Munic1pio, devendo o Po
der PÚblico possibilitar e facilitar o acesso e participação de todos os moradores. 

ArtQ SQ - O Poder Executivo deverá prestar à popul~ 
cão os necessarios eslarecimentos sobre as questões pertinentes à elaboração e aplica
cão do orçamento pÚblico. 

ArtQ 6Q - Durante as audiências prévias o Poder Exe 
cutivo recolherá sugestões dos presentes para cada área de intervenção da Administra
cão PÚblica Municipal, listadas em ordem de prioridade. 

ArtQ 7Q - As sugestões cujas consecuçÕes dependerem 
da ação concorrente ou exclusiva do Estado e/ ou União serão comunicadas pelo Poder Exe 
cutivo Municipal aos setores governamentais competentes. 

ArtQ 8Q - O Poder Executivo· poderá constituir Comis 
são para acompanhar a sistematização dos dados obtidos nas audiências e a elaboração 
dos projetos de Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamento Anual e Plano Plurianual. 

Parágrafo Único - A Comissão tratada no "caput" de~ 
te artigo poderá ser composta por representantes do Poder Executivo, do Poder Legisl~ 

tivo e da população , na forma a ser estabelecida em decreto regulamentador desta lei. 

ArtQ 9Q - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação. & 
ArtQ lO - Esta lei entrará em vigor na dat d sua 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. ~ 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 16 de 
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clau Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Se

cretaria de Assuntos Juridicos, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de mi l no 
vecentos e noventa e três. 

f~ -~ 
- --fcJrtunato JÚ~ . 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Luiz Paulo Costa) 

DFO/Lira 


